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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.º 186/2015
de 24 de junho

A Lei n.º 65/2014, de 28 de agosto, estabelece o regime 
de acesso e de exercício da profissão de podologista no 
setor público, privado ou no âmbito da economia social, 
com ou sem fins lucrativos, bem como da emissão do 
respetivo título profissional.

A citada lei prevê que, pelo registo profissional dos 
podologistas, é devido o pagamento de taxa de montante 
a fixar por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da saúde, pelo que se procede 
agora a tal definição.

Procede -se à fixação de um valor mais reduzido para 
a emissão de novas vias do cartão de título profissional, 
por se considerar que tais atos implicam menor atividade 
administrativa do que a efetivação do registo inicial e a 
emissão do primeiro cartão.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da 
Lei n.º 65/2014, de 28 de agosto, manda o Governo, pelos 
Secretários de Estado Adjunto e do Orçamento e da Saúde, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova a taxa devida pela realiza-
ção e atualização do registo profissional de Podologista.

Artigo 2.º
Taxa

Por cada pedido abaixo indicado, é devida uma taxa 
pelo respetivo requerente, nos termos seguintes:

a) Registo profissional inicial e emissão do correspon-
dente cartão de título profissional para o exercício da pro-
fissão de Podologista: € 60 (sessenta euros).

b) Emissão de nova via do cartão de título profissional: 
€ 30 (trinta euros).

Artigo 3.º
Liquidação e pagamento

A taxa devida nos termos do número anterior, é liqui-
dada e paga no momento da apresentação do pedido cor-
respondente junto da Administração Central do Sistema 
de Saúde, I.P.

Artigo 4.º
Dependência do pagamento da taxa

O pagamento da taxa devida, nos termos desta portaria, 
é condição de que depende o prosseguimento do pedido 
correspondente.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, Hélder 
Manuel Gomes dos Reis, em 15 de junho de 2015. — 
O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Ferreira Tei-
xeira, em 1 de junho de 2015. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 187/2015
de 24 de junho

A requerimento do Instituto Politécnico de Lisboa;
Colhido o parecer favorável da Comissão Nacional de 

Acesso ao Ensino Superior;
Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 27.º do 

Decreto -Lei n.º 296 A/98, de 25 de setembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, 
de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, 
de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 
20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, e 90/2008, 
de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

No uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Educação e Ciência através do Despacho n.º 10 368/2013 
(2.ª série), de 8 de agosto;

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Ensino 
Superior, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação de Regulamento

É aprovado o Regulamento do Concurso Local para a 
Candidatura à Matrícula e Inscrição no Curso de Licen-
ciatura em Teatro da Escola Superior de Teatro e Cinema 
do Instituto Politécnico de Lisboa, cujo texto se publica 
em anexo a esta portaria.

Artigo 2.º
Texto

O texto referido no artigo anterior considera -se, para 
todos os efeitos legais, como fazendo parte integrante da 
presente portaria.

Artigo 3.º
Concursos especiais e regimes especiais

1 — O ingresso no curso dos estudantes abrangidos 
pelos concursos especiais de acesso realiza -se nos termos 
do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

2 — O ingresso no curso dos estudantes abrangidos pelo 
estatuto do estudante internacional realiza -se nos termos 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março.

3 — O ingresso no curso dos estudantes abrangidos 
pelos regimes especiais de acesso realiza -se nos termos 
do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 393 -A/99, de 2 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de 
outubro.

Artigo 4.º
Alterações

Todas as alterações ao Regulamento são nele incor-
poradas através de nova redação dos seus artigos ou de 
aditamento de novos artigos.

Artigo 5.º
Aplicação

O Regulamento anexo à presente portaria aplica -se a 
partir da candidatura à matrícula e inscrição no ano letivo 
de 2015 -2016, inclusive.
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Artigo 6.º
Disposição revogatória

É revogada a Portaria n.º 57/2013, de 7 de fevereiro.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ensino Superior, José Alberto 
Nunes Ferreira Gomes, em 5 de junho de 2015.

ANEXO

Regulamento do Concurso Local para a Candidatura à Ma-
trícula e Inscrição no Curso de Licenciatura em Teatro da 
Escola Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politéc-
nico de Lisboa.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente Regulamento disciplina o concurso local de 
acesso para a matrícula e inscrição no curso de licenciatura 
em Teatro, nos ramos de Atores, de Design de Cena e de 
Produção, ministrado pela Escola Superior de Teatro e 
Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa, adiante desig-
nados, respetivamente, curso e Escola.

Artigo 2.º
Avaliação da capacidade para a frequência

A avaliação da capacidade para a frequência do curso 
realiza -se numa única fase de seleção.

Artigo 3.º
Fase de seleção do ramo de Atores

1 — A fase de seleção do ramo de Atores tem por ob-
jetivo verificar as qualidades de disciplina, assiduidade e 
prontidão de resposta às solicitações do trabalho profissio-
nal, bem como a capacidade de trabalho em grupo.

2 — A fase de seleção do ramo de Atores decorre em 
dois dias e é constituída por quatro provas:

a) Prova de interpretação teatral;
b) Prova de corpo;
c) Prova de voz;
d) Prova de teoria.

3 — A prova de interpretação teatral (Pi) é realizada em 
dois dias, sendo constituída:

a) No primeiro dia, pela apresentação de um monólogo, 
de escolha pessoal, teatralmente preparado, com a duração 
máxima de três minutos;

b) No segundo dia, pela interpretação de um diálogo 
de um excerto de uma peça indicado previamente pela 
Escola, devidamente decorado, trabalhado de uma forma 
improvisada, por pares de candidatos, de acordo com as 
diretrizes fornecidas pelo júri no momento da prova.

4 — A prova de corpo (Pc) é realizada em grupos, nos 
dois dias de provas, sendo propostos aos candidatos exer-

cícios distintos, numa dinâmica de progressão e continui-
dade, com o objetivo de avaliar:

a) A capacidade de incorporação de exercícios ligados 
às distintas qualidades dinâmicas do movimento, e seus 
efeitos na comunicação;

b) O grau de adaptabilidade a exercícios de perceção 
e concentração que potenciem a consciência percetiva do 
movimento;

c) A evolução global do candidato ao longo da prova.

5 — A prova de voz (Pv) decorre em dois dias, ava-
liando as capacidades vocais dos candidatos através de 
um conjunto de exercícios de grupo e individuais nos 
seguintes domínios:

a) Grau de clareza da dicção;
b) Qualidade da voz;
c) Controlo da respiração;
d) Diversidade na intensidade e projeção da voz;
e) Capacidade de ouvir e reproduzir sons musicais e 

não musicais;
f) Sentido rítmico, coordenação e afinação, memória 

auditiva e musical;
g) Interpretação de uma canção, escolhida e preparada 

previamente pelo candidato de entre um conjunto de can-
ções indicado pela Escola.

6 — A criatividade e capacidade de adaptação vocal às 
situações de desenvolvimento do trabalho proposto pelo 
júri são observadas ao longo dos dois dias de provas em 
contexto teatral.

7 — A prova de teoria (Pt) é realizada através de duas 
entrevistas, realizadas em cada um dos dias de provas, 
durante as quais os candidatos são avaliados em relação 
aos seguintes parâmetros:

a) Cultura geral;
b) Capacidade de raciocínio e atenção;
c) Qualidades de observação;
d) Sensibilidade para o facto teatral;
e) Motivações artísticas e profissionais;
f) Escolhas dramatúrgicas e cénicas feitas durante a 

apresentação do monólogo e diálogo.

8 — No final de cada um dos dias de provas é atribuída 
aos candidatos uma avaliação parcelar, na escala inteira 
de 0 a 20, que é o valor resultante do cálculo, arredondado 
às unidades, considerando como unidade a fração não 
inferior a cinco décimas, da seguinte expressão:

CFDn = Pc x 0,2 + Pv x 0,2 + Pi x 0,4 + Pt x 0,2

Em que:

CFDn = classificação final do dia n;
Pc = classificação da prova de corpo;
Pv = classificação da prova de voz;
Pi = classificação da prova de interpretação teatral;
Pt = classificação da prova de teoria.

9 — A classificação final da fase de seleção é atribuída 
na escala inteira de 0 a 20, e é o valor resultante do cálculo, 
arredondado às unidades, considerando como unidade a 
fração não inferior a cinco décimas, da seguinte expressão:

CFS = CFD
1
 x 0,5 + CFD

2
 x 0,5
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Em que:

CFS = classificação final da seleção;
CFD

1
 = classificação final do dia 1;

CFD
2
 = Classificação final do dia 2.

Artigo 4.º
Fase de seleção do ramo de Design de Cena

1 — A fase de seleção do ramo de Design de Cena é 
constituída por:

a) Uma prova prática de desenho de representação que 
se destina a avaliar as capacidades de observação, de re-
presentação e de expressão dos candidatos;

b) A apresentação de uma seleção de trabalhos, em 
formato A3 ou A4, até ao máximo de 10, que tenham sido 
realizados pelo candidato, relevantes e relacionados com 
os estudos em artes visuais;

c) Uma entrevista, através da qual se pretende avaliar, 
através da análise de uma ficha de inquérito, as competên-
cias e motivações artísticas adquiridas no percurso escolar 
e ou profissional que levam o candidato a escolher este 
curso.

2 — A classificação final da fase de seleção é atribuída 
na escala inteira de 0 a 20, e é o valor resultante do cálculo, 
arredondado às unidades, considerando como unidade a 
fração não inferior a cinco décimas, da seguinte expressão:

CFS = Pdr x 0,65 + At x 0,05 + E x 0,30

Em que:

CFS = classificação final da seleção;
Pdr = classificação da prova prática de desenho de re-

presentação;
At = classificação da apresentação da seleção de tra-

balhos;
E = classificação da entrevista.

Artigo 5.º
Fase de seleção do ramo de Produção

1 — A fase de seleção do ramo de Produção é constituída 
por uma entrevista e por uma prova escrita.

2 — Na entrevista é analisada a ficha de inquérito do 
candidato, bem como as motivações que o levaram a es-
colher este curso e as características que possui para o 
desempenho da função de produtor.

3 — A prova escrita é constituída por questões rela-
cionadas com a produção, montagem e exibição de um 
espetáculo, e visa detetar os anteriores conhecimentos e o 
perfil que o candidato demonstra possuir para exercer as 
tarefas inerentes ao ramo de Produção.

4 — A classificação final da fase de seleção é atribuída 
na escala inteira de 0 a 20, e é o valor resultante do cálculo, 
arredondado às unidades, considerando como unidade a 
fração não inferior a cinco décimas, da seguinte expressão:

CFS = E x 0,35 + Pe x 0,65

Em que:

CFS = classificação final da seleção;
E = classificação da entrevista;
Pe = classificação da prova escrita.

Artigo 6.º
Validade das provas

As provas são válidas apenas para a candidatura à ma-
trícula e inscrição no ano em que se realizam.

Artigo 7.º
Condições para a candidatura

1 — Podem apresentar -se ao concurso os candidatos 
que reúnam as seguintes condições:

a) Ser titular de um curso de ensino secundário ou de 
habilitação legalmente equivalente;

b) Ter realizado, com classificação não inferior a 95, 
uma das seguintes provas de ingresso no ensino supe-
rior: Português, Inglês, História da Cultura e das Artes, 
Geometria Descritiva, Matemática ou Literatura Portu-
guesa;

c) Realizar os pré -requisitos, quando aplicável.

2 — A prova de ingresso pode ser substituída nos ter-
mos do artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 
25 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, 
de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 
27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 
31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de 
fevereiro, e 90/2008, de 30 de maio, retificado pela Decla-
ração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho.

Artigo 8.º
Vagas

A matrícula e inscrição em cada ramo do curso está 
sujeita a limitações quantitativas fixadas nos termos do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, 
sucessivamente alterado, e publicadas no sítio da Internet 
da Direção -Geral do Ensino Superior.

Artigo 9.º
Local de apresentação de candidatura

1 — O requerimento de candidatura é apresentado na 
Escola.

2 — O prazo para entrega do requerimento de candida-
tura é fixado nos termos do artigo 25.º

Artigo 10.º
Legitimidade para apresentação de candidatura

Tem legitimidade para subscrever o requerimento de 
candidatura:

a) O candidato;
b) Um seu procurador bastante;
c) Sendo o estudante menor, a pessoa que demonstre 

exercer o poder paternal ou tutelar.

Artigo 11.º
Instrução do processo de candidatura

1 — O processo de candidatura deve ser instruído com:

a) Requerimento, em impresso de modelo fornecido 
pela Escola;
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b) Ficha ENES válida no ano letivo de candidatura ou, 
quando aplicável, certificado de equivalência de curso 
estrangeiro ao ensino secundário português;

c) Certificado comprovativo de que realizou uma das 
provas de ingresso fixadas na alínea b) do artigo 7.º quando 
tal não conste expressamente no documento a que se refere 
a alínea anterior, ou de substituição daquela, acompanhado 
de documento comprovativo da decisão do diretor -geral 
do Ensino Superior, relativamente ao pedido de substi-
tuição de provas de ingresso, nos termos do disposto no 
artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 A/98, de 25 de se-
tembro, sucessivamente alterado;

d) Ficha de inquérito, em impresso de modelo fornecido 
pela Escola, que se destina à recolha de informações gené-
ricas sobre o perfil académico e cultural e as motivações 
vocacionais do candidato;

e) Outros documentos referidos no edital a que se refere 
o artigo 14.º

2 — Os documentos referidos nas alíneas b) e c) do 
número anterior podem ser substituídos, no ato de can-
didatura, por uma declaração de compromisso em que se 
assuma a sua entrega até ao termo do prazo fixado nos 
termos do artigo 25.º

3 — Os documentos referidos nas alíneas a) e d) podem 
ser substituídos por formulários eletrónicos disponibiliza-
dos pela Escola no respetivo sítio da Internet.

4 — A entrega do processo de candidatura pode ser 
realizada por um dos seguintes modos:

a) Em envelope fechado, nos Serviços Administrativos 
da Escola;

b) Pelo correio.
Artigo 12.º

Indeferimento liminar

1 — São liminarmente indeferidos os requerimentos 
que:

a) Sejam apresentados fora de prazo;
b) Expressamente infrinjam alguma das regras fixadas 

pelo presente Regulamento.

2 — O indeferimento liminar é da competência do pre-
sidente da Escola e deve ser fundamentado.

Artigo 13.º

Júri das provas

1 — A organização das provas é da competência de 
um júri designado pelo presidente da Escola, ouvidas a 
direção e a comissão técnico -científica do Departamento 
de Teatro.

2 — Compete ao júri, designadamente:
a) Dar execução às provas e proceder à sua apreciação 

de acordo com as normas e critérios de avaliação fixados 
no presente Regulamento;

b) Proceder às operações de seleção e seriação dos can-
didatos.

Artigo 14.º

Edital

Por edital do presidente da Escola, publicado no sítio 
desta na Internet, são divulgados, designadamente:

a) O calendário do concurso;
b) O horário de realização das provas;

c) A composição do júri de cada uma das provas;
d) As vagas por ramo;
e) A informação sobre a instrução de processos de can-

didatura;
f) A informação sobre a instrução de processos de re-

clamação;
g) Os emolumentos devidos.

Artigo 15.º

Seriação

1 — A seriação dos candidatos à matrícula e inscrição 
em cada um dos ramos do curso é realizada com base numa 
nota de candidatura.

2 — A nota de candidatura é a resultante do cálculo da 
seguinte expressão:

Nc = CFS x 0,9 + Ha x 0,1

Em que:

Nc = nota de candidatura;
CFS = classificação da fase de seleção;
Ha = classificação da habilitação com que se candi-

data.

3 — O cálculo da expressão a que se refere o número 
anterior é arredondado às décimas.

4 — Os candidatos com nota de candidatura inferior a 
10,0 valores são excluídos.

Artigo 16.º

Colocação

A colocação dos candidatos nas vagas fixadas para cada 
ramo é feita por ordem decrescente das listas seriadas 
elaboradas nos termos do artigo anterior.

Artigo 17.º

Desempate

Sempre que dois ou mais candidatos em situação de 
empate resultante da aplicação dos critérios de seriação 
a que se refere o artigo 15.º disputem a última vaga ou o 
último conjunto de vagas de um ramo, são abertas tantas 
vagas adicionais quanto as necessárias para os admitir.

Artigo 18.º

Competência

As decisões sobre a candidatura a que se refere o pre-
sente Regulamento são da competência do presidente da 
Escola.

Artigo 19.º

Resultado final

1 — O resultado final exprime -se através de uma das 
seguintes situações:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.



4420  Diário da República, 1.ª série — N.º 121 — 24 de junho de 2015 

2 — As menções de Não colocado e Excluído são acom-
panhadas da respetiva fundamentação.

Artigo 20.º
Comunicação do resultado final

1 — O resultado final é divulgado através de edital afi-
xado na Escola e publicado no respetivo sítio da Internet 
no prazo fixado nos termos do artigo 25.º

2 — Das listas afixadas constam, relativamente a cada 
candidato que se tenha apresentado a concurso, os seguin-
tes elementos:

a) Nome;
b) Número de documento de identificação;
c) Nota de candidatura a que se refere o artigo 15.º e 

valores das suas componentes;
d) Resultado final.

Artigo 21.º
Reclamações

1 — Do resultado final, podem os candidatos apresentar 
reclamação fundamentada, no prazo fixado nos termos 
do artigo 25.º, mediante exposição dirigida ao presidente 
da Escola.

2 — A reclamação deve ser entregue no local onde o 
reclamante apresentou a candidatura.

3 — Ao procedimento relativo à apresentação e decisão 
da reclamação aplica -se o disposto no Código do Procedi-
mento Administrativo.

4 — As decisões sobre as reclamações são notificadas 
aos reclamantes por via eletrónica.

Artigo 22.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados têm o direito a proceder à 
matrícula e inscrição no prazo fixado nos termos do artigo 25.º

2 — A colocação apenas tem efeito para o ano letivo 
a que se refere, pelo que o direito à matrícula e inscrição 
caduca com o seu não exercício dentro do prazo fixado.

3 — No caso de algum candidato colocado desistir ex-
pressamente da matrícula e inscrição, ou não comparecer 
a realizar a mesma, os serviços académicos da Escola, 
no prazo de dois dias úteis após o termo do período de 
matrícula e inscrição, convocam, por via eletrónica, para 
a matrícula e inscrição, o(s) candidato(s) não colocado(s) 
na lista ordenada, por ordem decrescente de classificação, 
até esgotar as vagas ou os candidatos.

4 — Os candidatos a que se refere o número anterior têm 
um prazo improrrogável de dois dias úteis após a receção 
da notificação para procederem à matrícula e inscrição.

Artigo 23.º
Exclusão dos candidatos

1 — Há lugar a exclusão do concurso, a todo o tempo, 
dos candidatos que:

a) Prestem falsas declarações;
b) Atuem no decurso das provas de maneira fraudulenta 

que implique o desvirtuamento dos objetivos daquelas.

2 — A decisão a que se refere o número anterior é da 
competência do presidente da Escola e deve ser funda-
mentada.

Artigo 24.º
Comunicação à Direção -Geral do Ensino Superior

Findo o prazo de matrícula e inscrição, a Escola envia 
à Direção -Geral do Ensino Superior, nos termos e nos 
prazos por esta fixados, uma lista onde constem todos os 
candidatos que procederam à mesma, com a indicação do 
nome, número do documento de identificação e data de 
nascimento.

Artigo 25.º
Prazos

Os prazos em que devem ser praticados os atos previs-
tos no presente Regulamento são fixados pelo presidente 
da Escola e divulgados através do edital a que se refere 
o artigo 14.º 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 9/2015
Acordam no Supremo Tribunal de Justiça, no pleno das 

secções cíveis 1:

I.

MÁRIO CORDEIRO DE SOUSA e mulher LUCÍLIA 
DA SILVA SANTOS CORDEIRO propuseram acção de-
clarativa de condenação contra LIBERTY SEGUROS, SA.

Pediram que a ré fosse condenada a pagar -lhes:

A) Ao autor:

a) A quantia total de € 767.479,05 (obtido após desconto 
do valor de € 7.481,95 que já recebeu), resultante das 
seguintes parcelas:

— € 703.811, de rendimentos que deixou de auferir da 
actividade profissional que desenvolvia e que deixou de 
poder desenvolver, por ter ficado totalmente incapacitado 
para o trabalho;

— € 50.000, de danos morais e € 20.000 de dano es-
tético;

— € 1.150, de outros danos patrimoniais; e

b) O montante que vier a ser liquidado de tudo o que 
despender com tratamentos, operações, estadias hospita-
lares, medicamentos, fisioterapia, próteses, deslocações, 
tempo perdido e outras que tenham a ver com as sequelas 
de que ficou a padecer;

B) À autora:

a) A quantia total de € 40.783, resultante das seguintes 
parcelas:

— € 10.783, decorrentes da incapacidade de que ficou 
a padecer para o trabalho;

— € 30.000, de danos morais; e

b) O montante a liquidar de tudo o que vier a despender 
com tratamentos, operações, estadias hospitalares, medica-
mentos, pensos, deslocações, tempo perdido e outras que 
tenham a ver com as sequelas de que ficou a padecer.


